MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 3.532, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

Institui Grupo de Trabalho com o
objetivo de coordenar as acOes relativas
a transicdo da Assisténcia Farmacéutica
da Saude Indigena.

O MINISTRO DO ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuigcdes que Ihe confere o inciso
I do parégrafo Unico do artigo 87 da Constituicdo, e

Considerando a publicacdo do Decreto n° 7.336, de 19 de outubro de 2010, que aprova a
estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos em comissdo e das funcOes gratificadas do
Ministério da Saude;

Considerando o disposto na Portaria n°® 3.916/GM/MS, de 30 de outubro de 1998, que
estabelece a Politica Nacional de Medicamentos e define as diretrizes, as prioridades e as
responsabilidades da Assisténcia Farmacéutica para os gestores federal, estadual e municipal do Sistema
Unico de Sadde - SUS;

Considerando a Resolucdo n° 338, do Conselho Nacional de Saude, de 6 de maio de 2004,
que aprova a Politica Nacional de Assisténcia Farmacéutica e estabelece seus principios gerais e eixos
estratégicos;

Considerando a Portaria n°® 3.185/GM/MS, de 19 de outubro de 2010, que aprova a 22
edicdo da Relacdo Nacional de Medicamentos Elssenciais da Saude Indigena, resolve:

Art 1° Fica instituido o Grupo de Trabalho, no ambito do Ministério da Saude, com o
objetivo de discutir e apresentar as acOes e medidas a serem implementadas para a Assisténcia
Farmacéutica da Saude Indigena.

Art 2° O Grupo de Trabalho serd composto por representantes dos seguintes érgdos e
entidades vinculadas ao Ministério da Saude:

| - Departamento de Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos, da Secretaria de
Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos, que o coordenara;

Il - Secretaria Especial da Saude Indigena;
Il - Secretaria de Atencdo a Saude;

IV - Secretaria de Vigilancia em Salde;



V - Departamento de Logistica em Saude/Secretaria-Executiva;
VI - Departamento de Informatica do SUS/Secretaria-Executiva;
VII - Fundacdo Nacional de Saude;

8 1° Os 6rgdos deverdo indicar, no prazo de até 5 dias a contar da data de publicacdo desta
Portaria, dois representantes, um titular e um suplente, para integrarem o Grupo de Trabalho.

8§ 2° Caberé a cada representante designado pelos 6rgdos acima a convocagéo e articulagdo
de areas técnicas especificas, de acordo com as necessidades geradas pelo trabalho do Grupo de Trabalho.

Art 3° Estabelecer o prazo de até 15 de dezembro para apresentar o relatério com a
concluséo dos trabalhos.

Art 4° O GT sera permanente até 30 de abril de 2011.

Art 5° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicacéo.

JOSE GOMES TEMPORAO

Essa este texto ndo substitui o publicado no DOU de 17/11/2010, sec¢éo I, p. 76.



